            COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
                                                      REDAÇÃO FINAL DO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004/2023
           A Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, Estado do Rio Grande do Sul, reunida em Sessão Ordinária, realizada em 20 de novembro de 2023 aprovou, de autoria do Poder Executivo o seguinte:                                                  

                                                                     PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

                                                                     Nº 004/2023

   Altera parcialmente a Lei Complementar nº002/2002.

            Art. 1º Altera parcialmente os art. 202 e 203 da Lei Complementar nº 002/2002, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 202.   As contratações de que trata este capítulo terão dotação orçamentária específica e não poderão ultrapassar o prazo de doze meses podendo ser o contrato prorrogado por até igual período, por ato próprio do Chefe do Poder Executivo, por excepcionalidade em bem do serviço público” NR

“Art. 203.  É vedado o desvio de função de pessoa contratada, na forma deste título, bem como sua recontratação, antes de decorrido prazo estabelecido no art.202, sob pena de nulidade do contrato”. NR

           Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Lei Complementar n°008/2016. 

            SALA DAS SESSÕES,  em 27 de novembro de 2023.
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